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TOTAL - FISCAL 6.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.500.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 20.297.979.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 843 0905 0455 Dívida Pública Mobiliária Federal Interna 20.297.979.000
28 843 0905 0455 0001 Dívida Pública Mobiliária Federal Interna - Na-

cional
20.297.979.000

F 6 0 90 0 352 4.301.848.000
F 6 0 90 0 359 6.145.264.000
F 6 0 90 0 373 2.423.133.000
F 6 0 90 0 397 7.427.734.000

TOTAL - FISCAL 20.297.979.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.297.979.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 6.500.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 843 0905 0433 Dívida Mobiliária Interna da União decor-
rente de Programas de Apoio ao Segmento
Agrícola

6.500.000

28 843 0905 0433 0001 Dívida Mobiliária Interna da União decorrente
de Programas de Apoio ao Segmento Agrícola -
Nacional

6.500.000

F 6 0 90 0 100 6.500.000
TOTAL - FISCAL 6.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 13.495.100
AT I V I D A D E S

12 363 1062 8650 Reestruturação da Rede Federal de Educação
Profissional e Tecnológica

13.495.100

12 363 1062 8650 0001 Reestruturação da Rede Federal de Educação
Profissional e Tecnológica - Nacional

13.495.100

F 5 2 90 0 11 2 13.495.100
TOTAL - FISCAL 13.495.100
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.495.100

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26201 - Colégio Pedro II
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1061 Brasil Escolarizado 376.000
AT I V I D A D E S

12 362 1061 2991 Funcionamento do Ensino Médio na Rede Fe-
deral

376.000

12 362 1061 2991 0033 Funcionamento do Ensino Médio na Rede Fe-
deral - No Estado do Rio de Janeiro

376.000

F 3 2 90 0 650 376.000
TOTAL - FISCAL 376.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 376.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26233 - Universidade Federal do Ceará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 1.822.000
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 1.822.000
12 364 1073 4009 0023 Funcionamento de Cursos de Graduação - No

Estado do Ceará
1.822.000

F 4 2 90 0 650 673.000
F 4 2 90 0 680 1.149.000

TOTAL - FISCAL 1.822.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.822.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 6.751.000
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 6.751.000
12 364 1073 4009 0052 Funcionamento de Cursos de Graduação - No

Estado de Goiás
6.751.000

F 4 2 90 0 250 6.000.000
F 4 2 90 0 650 751.000

TOTAL - FISCAL 6.751.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.751.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26236 - Universidade Federal Fluminense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 217.272
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4004 Serviços à Comunidade por meio da Extensão
Universitária

217.272

12 364 1073 4004 0033 Serviços à Comunidade por meio da Extensão
Universitária - No Estado do Rio de Janeiro

217.272

F 4 2 90 0 100 217.272
TOTAL - FISCAL 217.272
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 217.272

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26247 - Universidade Federal de Santa Maria
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 421.066
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 421.066
12 364 1073 4009 0043 Funcionamento de Cursos de Graduação - No

Estado do Rio Grande do Sul
421.066

F 3 2 90 0 650 160.000
F 3 2 90 0 680 261.066

TOTAL - FISCAL 421.066
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 421.066

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26258 - Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 949.000
AT I V I D A D E S

DECRETO DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Educação, da Saúde e da Cultura, crédito suplementar no valor
global de R$ 184.606.998,00, para reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea "a", II, VII e XII,
alínea "a", itens "1", "2" e "3", da Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.381, de 9
de fevereiro de 2011), em favor dos Ministérios da Educação, da Saúde e da Cultura, crédito suplementar
no valor global de R$ 184.606.998,00 (cento e oitenta e quatro milhões, seiscentos e seis mil, novecentos
e noventa e oito reais), para atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2010, no valor
de R$ 20.127.071,00 (vinte milhões, cento e vinte e sete mil, setenta e um reais), dos quais:

a) R$ 17.942.053,00 (dezessete milhões, novecentos e quarenta e dois mil e cinquenta e três
reais) de Recursos Próprios Não Financeiros;

b) R$ 2.036.066,00 (dois milhões, trinta e seis mil e sessenta e seis reais) de Recursos Próprios
Financeiros; e

c) R$ 148.952,00 (cento e quarenta e oito mil, novecentos e cinquenta e dois reais) de Recursos
de Convênios;

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 12.047.447,00 (doze milhões, quarenta e sete mil,
quatrocentos e quarenta e sete reais), sendo:

a) R$ 8.598.697,00 (oito milhões, quinhentos e noventa e oito mil, seiscentos e noventa e sete
reais) de Recursos Próprios Não Financeiros; e

b) R$ 754.500,00 (setecentos e cinquenta e quatro mil e quinhentos reais) de Recursos de
Convênios; e

c) R$ 2.694.250,00 (dois milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, duzentos e cinquenta reais)
de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 152.432.480,00 (cento e
cinquenta e dois milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, quatrocentos e oitenta reais), conforme
indicado no Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de agosto de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 949.000
12 364 1073 4009 0041 Funcionamento de Cursos de Graduação - No

Estado do Paraná
949.000

F 3 2 90 0 250 449.000
F 4 2 90 0 250 500.000

TOTAL - FISCAL 949.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 949.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26262 - Universidade Federal de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 2.000.000
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 2.000.000
12 364 1073 4009 0035 Funcionamento de Cursos de Graduação - No

Estado de São Paulo
2.000.000

F 3 2 90 0 650 2.000.000
1375 Desenvolvimento do Ensino da Pós-Graduação e da Pesquisa Científica 650.000

AT I V I D A D E S
12 571 1375 8667 Pesquisa Universitária e Difusão de seus Re-

sultados
650.000

12 571 1375 8667 0035 Pesquisa Universitária e Difusão de seus Re-
sultados - No Estado de São Paulo

650.000

F 3 2 90 0 650 650.000
TOTAL - FISCAL 2.650.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.650.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26266 - Fundação Universidade Federal do Pampa - UNIPAM-
PA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 10.980.000
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 10.980.000
12 364 1073 4009 0043 Funcionamento de Cursos de Graduação - No

Estado do Rio Grande do Sul
10.980.000

F 3 2 90 0 11 2 10.980.000
TOTAL - FISCAL 10.980.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.980.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26279 - Fundação Universidade Federal do Piauí
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 764.000
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 764.000
12 364 1073 4009 0022 Funcionamento de Cursos de Graduação - No

Estado do Piauí
764.000

F 3 2 90 0 650 637.000
F 3 2 90 0 680 127.000

TOTAL - FISCAL 764.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 764.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26280 - Fundação Universidade Federal de São Carlos
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 605.097
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 605.097
12 364 1073 4009 0035 Funcionamento de Cursos de Graduação - No

Estado de São Paulo
605.097

F 3 2 90 0 250 605.097
TOTAL - FISCAL 605.097
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 605.097

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26283 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 647.805
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4002 Assistência ao Estudante do Ensino de Gra-
duação

599.900

12 364 1073 4002 0054 Assistência ao Estudante do Ensino de Gradua-
ção - No Estado de Mato Grosso do Sul

599.900

F 3 2 90 0 100 599.900
12 364 1073 4004 Serviços à Comunidade por meio da Extensão

Universitária
47.905

12 364 1073 4004 0054 Serviços à Comunidade por meio da Extensão
Universitária - No Estado de Mato Grosso do
Sul

47.905

F 4 2 90 0 250 47.905
1375 Desenvolvimento do Ensino da Pós-Graduação e da Pesquisa Científica 199.968

AT I V I D A D E S
12 364 1375 4006 Funcionamento de Cursos de Pós-Gradua-

ção
159.968

12 364 1375 4006 0054 Funcionamento de Cursos de Pós-Graduação -
No Estado de Mato Grosso do Sul

159.968

F 4 2 90 0 11 2 159.968
12 571 1375 8667 Pesquisa Universitária e Difusão de seus Re-

sultados
40.000

12 571 1375 8667 0054 Pesquisa Universitária e Difusão de seus Re-
sultados - No Estado de Mato Grosso do Sul

40.000

F 4 2 90 0 11 2 40.000
TOTAL - FISCAL 847.773
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 847.773

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26286 - Fundação Universidade Federal do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 819.000
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 819.000
12 364 1073 4009 0016 Funcionamento de Cursos de Graduação - No

Estado do Amapá
819.000

F 3 2 90 0 650 58.000
F 3 2 90 0 680 62.000
F 4 2 90 0 650 539.000
F 4 2 90 0 680 160.000

TOTAL - FISCAL 819.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 819.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26294 - Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 4.382.378
AT I V I D A D E S

12 302 1073 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino 4.382.378
12 302 1073 4086 0043 Funcionamento dos Hospitais de Ensino - No

Estado do Rio Grande do Sul
4.382.378

S 3 2 90 0 296 625.600
S 4 2 90 0 296 2.068.650
S 4 2 90 0 650 1.688.128

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.382.378
TOTAL - GERAL 4.382.378

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26358 - Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 422.800
AT I V I D A D E S

12 302 1073 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino 422.800
12 302 1073 4086 0027 Funcionamento dos Hospitais de Ensino - No

Estado de Alagoas
422.800

S 3 2 90 0 250 317.100
S 4 2 90 0 250 105.700

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 422.800
TOTAL - GERAL 422.800

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26369 - Hospital Universitário João de Barros Barreto
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 384.734
AT I V I D A D E S

12 302 1073 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino 384.734
12 302 1073 4086 0015 Funcionamento dos Hospitais de Ensino - No

Estado do Pará
384.734

S 3 2 90 0 250 325.218
S 4 2 90 0 250 59.516

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 384.734
TOTAL - GERAL 384.734

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26389 - Hospital Universitário da Universidade Federal do Triân-
gulo Mineiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 754.500
AT I V I D A D E S

12 302 1073 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino 754.500
12 302 1073 4086 0031 Funcionamento dos Hospitais de Ensino - No

Estado de Minas Gerais
754.500

S 3 2 90 0 281 754.500
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 754.500
TOTAL - GERAL 754.500

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26397 - Hospital Júlio Muller
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 580.000
AT I V I D A D E S

12 302 1073 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino 580.000
12 302 1073 4086 0051 Funcionamento dos Hospitais de Ensino - No

Estado de Mato Grosso
580.000

S 3 2 90 0 650 562.000
S 3 2 90 0 680 18.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 580.000
TOTAL - GERAL 580.000
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26401 - Hospital Universitário Maria Pedrossian
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 160.777
AT I V I D A D E S

12 302 1073 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino 160.777
12 302 1073 4086 0054 Funcionamento dos Hospitais de Ensino - No

Estado de Mato Grosso do Sul
160.777

S 4 2 90 0 250 160.777
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 160.777
TOTAL - GERAL 160.777

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26402 - Instituto Federal de Alagoas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 693.000
AT I V I D A D E S

12 363 1062 2992 Funcionamento da Educação Profissional 693.000
12 363 1062 2992 0027 Funcionamento da Educação Profissional - No

Estado de Alagoas
693.000

F 3 2 90 0 650 193.000
F 4 2 90 0 11 2 300.000
F 4 2 90 0 650 200.000

TOTAL - FISCAL 693.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 693.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26404 - Instituto Federal Baiano
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 11 2 . 2 9 8
AT I V I D A D E S

12 363 1062 2992 Funcionamento da Educação Profissional 11 2 . 2 9 8
12 363 1062 2992 0029 Funcionamento da Educação Profissional - No

Estado da Bahia
11 2 . 2 9 8

F 3 2 90 0 650 11 2 . 2 9 8
TOTAL - FISCAL 11 2 . 2 9 8
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 2 . 2 9 8

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26405 - Instituto Federal do Ceará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 2.101.558
AT I V I D A D E S

12 363 1062 2319 Prestação de Serviços à Comunidade 767.268
12 363 1062 2319 0023 Prestação de Serviços à Comunidade - No Es-

tado do Ceará
767.268

F 3 2 90 0 250 767.268
12 363 1062 2992 Funcionamento da Educação Profissional 1.234.290
12 363 1062 2992 0023 Funcionamento da Educação Profissional - No

Estado do Ceará
1.234.290

F 3 2 90 0 11 2 849.290
F 3 2 90 0 650 385.000

12 363 1062 2994 Assistência ao Educando da Educação Pro-
fissional

100.000

12 363 1062 2994 0023 Assistência ao Educando da Educação Profis-
sional - No Estado do Ceará

100.000

F 3 2 90 0 650 100.000
1067 Gestão da Política de Educação 50.000

AT I V I D A D E S
12 128 1067 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalifica-
ção

50.000

12 128 1067 4572 0023 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado do Ceará

50.000

F 3 2 90 0 650 50.000
1375 Desenvolvimento do Ensino da Pós-Graduação e da Pesquisa Científica 50.000

AT I V I D A D E S
12 571 1375 8667 Pesquisa Universitária e Difusão de seus Re-

sultados
50.000

12 571 1375 8667 0023 Pesquisa Universitária e Difusão de seus Re-
sultados - No Estado do Ceará

50.000

F 3 2 90 0 650 50.000
TOTAL - FISCAL 2.201.558
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.201.558

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26406 - Instituto Federal do Espírito Santo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 675.000
AT I V I D A D E S

12 363 1062 2992 Funcionamento da Educação Profissional 675.000
12 363 1062 2992 0032 Funcionamento da Educação Profissional - No

Estado do Espírito Santo
675.000

F 4 2 90 0 650 675.000
TOTAL - FISCAL 675.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 675.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26409 - Instituto Federal de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 32.000
AT I V I D A D E S

12 363 1062 2992 Funcionamento da Educação Profissional 32.000
12 363 1062 2992 0031 Funcionamento da Educação Profissional - No

Estado de Minas Gerais
32.000

F 3 2 90 0 650 32.000
TOTAL - FISCAL 32.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 32.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26413 - Instituto Federal do Triangulo Mineiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 201.000
AT I V I D A D E S

12 363 1062 2992 Funcionamento da Educação Profissional 201.000
12 363 1062 2992 0031 Funcionamento da Educação Profissional - No

Estado de Minas Gerais
201.000

F 4 2 90 0 650 153.000
F 4 2 90 0 680 48.000

TOTAL - FISCAL 201.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 201.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26415 - Instituto Federal do Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 4.500.000
AT I V I D A D E S

12 363 1062 8650 Reestruturação da Rede Federal de Educação
Profissional e Tecnológica

4.500.000

12 363 1062 8650 0054 Reestruturação da Rede Federal de Educação
Profissional e Tecnológica - No Estado de Mato
Grosso do Sul

4.500.000

F 4 2 90 0 11 2 4.500.000
TOTAL - FISCAL 4.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26416 - Instituto Federal do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 312.000
AT I V I D A D E S

12 363 1062 2992 Funcionamento da Educação Profissional 312.000
12 363 1062 2992 0015 Funcionamento da Educação Profissional - No

Estado do Pará
312.000

F 3 2 90 0 650 312.000
TOTAL - FISCAL 312.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 312.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26417 - Instituto Federal da Paraíba
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 388.000
AT I V I D A D E S

12 363 1062 2992 Funcionamento da Educação Profissional 228.000
12 363 1062 2992 0025 Funcionamento da Educação Profissional - No

Estado da Paraíba
228.000

F 3 2 90 0 11 2 50.000
F 3 2 90 0 650 178.000

12 363 1062 2994 Assistência ao Educando da Educação Pro-
fissional

10.000

12 363 1062 2994 0025 Assistência ao Educando da Educação Profis-
sional - No Estado da Paraíba

10.000

F 3 2 90 0 650 10.000
12 363 1062 6301 Acervo Bibliográfico para as Instituições da

Rede Federal de Educação Profissional
50.000

12 363 1062 6301 0025 Acervo Bibliográfico para as Instituições da Re-
de Federal de Educação Profissional - No Es-
tado da Paraíba

50.000

F 4 2 90 0 11 2 50.000
12 363 1062 6358 Capacitação de Recursos Humanos da Edu-

cação Profissional
100.000

12 363 1062 6358 0025 Capacitação de Recursos Humanos da Educação
Profissional - No Estado da Paraíba

100.000

F 3 2 90 0 11 2 90.000
F 3 2 90 0 650 10.000

TOTAL - FISCAL 388.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 388.000
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26420 - Instituto Federal Farroupilha
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 322.000
AT I V I D A D E S

12 363 1062 2992 Funcionamento da Educação Profissional 322.000
12 363 1062 2992 0043 Funcionamento da Educação Profissional - No

Estado do Rio Grande do Sul
322.000

F 4 2 90 0 650 255.000
F 4 2 90 0 680 67.000

TOTAL - FISCAL 322.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 322.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26423 - Instituto Federal de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 967.000
AT I V I D A D E S

12 363 1062 2992 Funcionamento da Educação Profissional 967.000
12 363 1062 2992 0028 Funcionamento da Educação Profissional - No

Estado de Sergipe
967.000

F 3 2 90 0 650 967.000
TOTAL - FISCAL 967.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 967.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26427 - Instituto Federal da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 1.000.839
AT I V I D A D E S

12 363 1062 2319 Prestação de Serviços à Comunidade 63.212
12 363 1062 2319 0029 Prestação de Serviços à Comunidade - No Es-

tado da Bahia
63.212

F 3 2 90 0 681 61.212
F 4 2 90 0 681 2.000

12 363 1062 2992 Funcionamento da Educação Profissional 537.627
12 363 1062 2992 0029 Funcionamento da Educação Profissional - No

Estado da Bahia
537.627

F 3 2 90 0 650 537.627
12 363 1062 2994 Assistência ao Educando da Educação Pro-

fissional
300.000

12 363 1062 2994 0029 Assistência ao Educando da Educação Profis-
sional - No Estado da Bahia

300.000

F 3 2 90 0 650 300.000
12 363 1062 6358 Capacitação de Recursos Humanos da Edu-

cação Profissional
100.000

12 363 1062 6358 0029 Capacitação de Recursos Humanos da Educação
Profissional - No Estado da Bahia

100.000

F 3 2 90 0 650 100.000
1067 Gestão da Política de Educação 300.000

AT I V I D A D E S
12 128 1067 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalifica-
ção

300.000

12 128 1067 4572 0029 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado da Bahia

300.000

F 3 2 90 0 650 300.000
1073 Brasil Universitário 144.000

AT I V I D A D E S
12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 144.000
12 364 1073 4009 0029 Funcionamento de Cursos de Graduação - No

Estado da Bahia
144.000

F 3 2 90 0 680 144.000
1375 Desenvolvimento do Ensino da Pós-Graduação e da Pesquisa Científica 265.740

AT I V I D A D E S
12 571 1375 8667 Pesquisa Universitária e Difusão de seus Re-

sultados
265.740

12 571 1375 8667 0029 Pesquisa Universitária e Difusão de seus Re-
sultados - No Estado da Bahia

265.740

F 3 2 90 0 650 180.000
F 3 2 90 0 681 70.300
F 4 2 90 0 681 15.440

TOTAL - FISCAL 1.710.579
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.710.579

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26429 - Instituto Federal de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 965.066
P R O J E TO S

12 363 1062 1H10 Expansão da Rede Federal de Educação Pro-
fissional e Tecnológica

965.066

12 363 1062 1H10 0052 Expansão da Rede Federal de Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado de Goiás

965.066

F 4 2 90 0 250 237.066
F 4 2 90 0 650 728.000

TOTAL - FISCAL 965.066
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 965.066

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26434 - Instituto Federal Fluminense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 667.000
AT I V I D A D E S

12 363 1062 2992 Funcionamento da Educação Profissional 667.000
12 363 1062 2992 0033 Funcionamento da Educação Profissional - No

Estado do Rio de Janeiro
667.000

F 3 2 90 0 650 667.000
TOTAL - FISCAL 667.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 667.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26438 - Instituto Federal de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 3.351.000
AT I V I D A D E S

12 363 1062 2992 Funcionamento da Educação Profissional 3.351.000
12 363 1062 2992 0042 Funcionamento da Educação Profissional - No

Estado de Santa Catarina
3.351.000

F 4 2 90 0 650 3.351.000
TOTAL - FISCAL 3.351.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.351.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26440 - Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 11 . 1 0 2 . 0 0 0
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 102.000
12 364 1073 4009 0042 Funcionamento de Cursos de Graduação - No

Estado de Santa Catarina
102.000

F 3 2 90 0 250 100.000
F 3 2 90 0 650 2.000

P R O J E TO S
12 364 1073 125C Implantação da Universidade Federal da

Fronteira Sul - UFFS
11 . 0 0 0 . 0 0 0

12 364 1073 125C 0042 Implantação da Universidade Federal da Fron-
teira Sul - UFFS - No Estado de Santa Ca-
tarina

11 . 0 0 0 . 0 0 0

F 4 2 90 0 100 11 . 0 0 0 . 0 0 0
TOTAL - FISCAL 11 . 1 0 2 . 0 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 . 1 0 2 . 0 0 0

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1214 Atenção Básica em Saúde 8.000.000
AT I V I D A D E S

10 301 1214 8573 Expansão e Consolidação da Estratégia de
Saúde da Família

8.000.000

10 301 1214 8573 0001 Expansão e Consolidação da Estratégia de Saú-
de da Família - Nacional

8.000.000

S 3 1 90 0 153 8.000.000
1220 Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada 100.000.000

AT I V I D A D E S
10 302 1220 20G8 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais

e Hospitalares Prestados pelos Hospitais Uni-
versitários

100.000.000

10 302 1220 20G8 0001 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares Prestados pelos Hospitais Univer-
sitários - Nacional

100.000.000

S 4 2 90 0 151 100.000.000
1312 Promoção da Capacidade Resolutiva e da Humanização na Atenção à Saúde 800.000

AT I V I D A D E S
10 302 1312 6175 Implantação e Implementação de Políticas de

Atenção Integral à Saúde da Mulher
800.000

10 302 1312 6175 0001 Implantação e Implementação de Políticas de
Atenção Integral à Saúde da Mulher - Nacio-
nal

800.000

S 4 2 90 0 151 800.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 108.800.000
TOTAL - GERAL 108.800.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0173 Gestão da Política de Cultura 225.000
AT I V I D A D E S

13 122 0173 2272 Gestão e Administração do Programa 225.000
13 122 0173 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Nacio-

nal
225.000

F 3 2 90 0 100 225.000
TOTAL - FISCAL 225.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 225.000
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 13.495.100
AT I V I D A D E S

12 363 1062 8650 Reestruturação da Rede Federal de Educação
Profissional e Tecnológica

13.495.100

12 363 1062 8650 0001 Reestruturação da Rede Federal de Educação
Profissional e Tecnológica - Nacional

13.495.100

F 4 2 90 0 11 2 13.495.100
TOTAL - FISCAL 13.495.100
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.495.100

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26236 - Universidade Federal Fluminense
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 217.272
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4004 Serviços à Comunidade por meio da Extensão
Universitária

217.272

12 364 1073 4004 0033 Serviços à Comunidade por meio da Extensão
Universitária - No Estado do Rio de Janeiro

217.272

F 3 2 90 0 100 217.272
TOTAL - FISCAL 217.272
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 217.272

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26266 - Fundação Universidade Federal do Pampa - UNIPAM-
PA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 10.980.000
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 10.980.000
12 364 1073 4009 0043 Funcionamento de Cursos de Graduação - No

Estado do Rio Grande do Sul
10.980.000

F 4 2 90 0 11 2 10.980.000
TOTAL - FISCAL 10.980.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.980.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26283 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 647.805
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4002 Assistência ao Estudante do Ensino de Gra-
duação

599.900

12 364 1073 4002 0054 Assistência ao Estudante do Ensino de Gradua-
ção - No Estado de Mato Grosso do Sul

599.900

F 4 2 90 0 100 599.900
12 364 1073 4004 Serviços à Comunidade por meio da Extensão

Universitária
47.905

12 364 1073 4004 0054 Serviços à Comunidade por meio da Extensão
Universitária - No Estado de Mato Grosso do
Sul

47.905

F 3 2 90 0 250 47.905
1375 Desenvolvimento do Ensino da Pós-Graduação e da Pesquisa Científica 199.968

AT I V I D A D E S
12 364 1375 4006 Funcionamento de Cursos de Pós-Gradua-

ção
159.968

12 364 1375 4006 0054 Funcionamento de Cursos de Pós-Graduação -
No Estado de Mato Grosso do Sul

159.968

F 3 2 90 0 11 2 159.968
12 571 1375 8667 Pesquisa Universitária e Difusão de seus Re-

sultados
40.000

12 571 1375 8667 0054 Pesquisa Universitária e Difusão de seus Re-
sultados - No Estado de Mato Grosso do Sul

40.000

F 3 2 90 0 11 2 40.000
TOTAL - FISCAL 847.773
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 847.773

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26401 - Hospital Universitário Maria Pedrossian
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 160.777
AT I V I D A D E S

12 302 1073 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino 160.777
12 302 1073 4086 0054 Funcionamento dos Hospitais de Ensino - No

Estado de Mato Grosso do Sul
160.777

S 3 2 90 0 250 160.777
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 160.777
TOTAL - GERAL 160.777

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26402 - Instituto Federal de Alagoas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 300.000
AT I V I D A D E S

12 363 1062 2992 Funcionamento da Educação Profissional 300.000
12 363 1062 2992 0027 Funcionamento da Educação Profissional - No

Estado de Alagoas
300.000

F 3 2 90 0 11 2 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26405 - Instituto Federal do Ceará
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 1.155.182
AT I V I D A D E S

12 363 1062 2992 Funcionamento da Educação Profissional 1.120.515
12 363 1062 2992 0023 Funcionamento da Educação Profissional - No

Estado do Ceará
1.120.515

F 3 2 90 0 250 636.875
F 4 2 90 0 11 2 483.640

12 363 1062 6358 Capacitação de Recursos Humanos da Edu-
cação Profissional

34.667

12 363 1062 6358 0023 Capacitação de Recursos Humanos da Educação
Profissional - No Estado do Ceará

34.667

F 3 2 90 0 250 34.667
1067 Gestão da Política de Educação 82.013

AT I V I D A D E S
12 128 1067 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalifica-
ção

82.013

12 128 1067 4572 0023 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado do Ceará

82.013

F 3 2 90 0 250 82.013
1375 Desenvolvimento do Ensino da Pós-Graduação e da Pesquisa Científica 379.363

AT I V I D A D E S
12 364 1375 4006 Funcionamento de Cursos de Pós-Gradua-

ção
365.650

12 364 1375 4006 0023 Funcionamento de Cursos de Pós-Graduação -
No Estado do Ceará

365.650

F 3 2 90 0 11 2 365.650
12 571 1375 8667 Pesquisa Universitária e Difusão de seus Re-

sultados
13.713

12 571 1375 8667 0023 Pesquisa Universitária e Difusão de seus Re-
sultados - No Estado do Ceará

13.713

F 3 2 90 0 250 13.713
TOTAL - FISCAL 1.616.558
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.616.558

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26415 - Instituto Federal do Mato Grosso do Sul
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 4.500.000
AT I V I D A D E S

12 363 1062 2992 Funcionamento da Educação Profissional 3.750.000
12 363 1062 2992 0054 Funcionamento da Educação Profissional - No

Estado de Mato Grosso do Sul
3.750.000

F 3 2 90 0 11 2 3.750.000
12 363 1062 6301 Acervo Bibliográfico para as Instituições da

Rede Federal de Educação Profissional
750.000

12 363 1062 6301 0054 Acervo Bibliográfico para as Instituições da Re-
de Federal de Educação Profissional - No Es-
tado de Mato Grosso do Sul

750.000

F 4 2 90 0 11 2 750.000
TOTAL - FISCAL 4.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26417 - Instituto Federal da Paraíba
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 190.000
AT I V I D A D E S

12 363 1062 2992 Funcionamento da Educação Profissional 190.000
12 363 1062 2992 0025 Funcionamento da Educação Profissional - No

Estado da Paraíba
190.000

F 4 2 90 0 11 2 190.000
TOTAL - FISCAL 190.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 190.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26440 - Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 11 . 1 0 0 . 0 0 0
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4002 Assistência ao Estudante do Ensino de Gra-
duação

11 . 0 0 0 . 0 0 0

12 364 1073 4002 0042 Assistência ao Estudante do Ensino de Gradua-
ção - No Estado de Santa Catarina

11 . 0 0 0 . 0 0 0

F 4 2 90 0 100 11 . 0 0 0 . 0 0 0
12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 100.000
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1

DECRETO DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Dá nova redação ao art. 1o do Decreto de
15 de março de 2011, que convoca a III
Conferência Nacional de Políticas para as
Mulheres.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto de 15 de março de 2011, que convoca a III
Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1o Fica convocada a III Conferência Nacional de Po-
líticas para as Mulheres, a ser realizada na cidade de Brasília,
Distrito Federal, no período de 12 a 15 de dezembro de 2011, sob
a coordenação conjunta da Secretaria de Políticas para as Mu-
lheres da Presidência da República, e do Conselho Nacional dos
Direitos da Mulher, com o objetivo de discutir e elaborar pro-
postas de políticas públicas que contemplem a construção da
igualdade de gênero, tendo como perspectiva o fortalecimento da
autonomia econômica, social, cultural e política das mulheres, e
contribuam para a erradicação da extrema pobreza e para o exer-
cício pleno da cidadania pelas mulheres brasileiras." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de agosto de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Iriny Lopes

12 364 1073 4009 0042 Funcionamento de Cursos de Graduação - No
Estado de Santa Catarina

100.000

F 4 2 90 0 250 100.000

TOTAL - FISCAL 11 . 1 0 0 . 0 0 0

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 . 1 0 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1220 Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada 108.000.000

AT I V I D A D E S

10 302 1220 20G8 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais
e Hospitalares Prestados pelos Hospitais Uni-
versitários

100.000.000

10 302 1220 20G8 0001 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares Prestados pelos Hospitais Univer-
sitários - Nacional

100.000.000

S 3 2 90 0 151 100.000.000

10 302 1220 8585 Atenção à Saúde da População para Proce-
dimentos em Média e Alta Complexidade

8.000.000

10 302 1220 8585 0015 Atenção à Saúde da População para Procedi-
mentos em Média e Alta Complexidade - No
Estado do Pará

8.000.000

S 3 1 41 0 153 8.000.000
1312 Promoção da Capacidade Resolutiva e da Humanização na Atenção à Saúde 800.000

AT I V I D A D E S
10 302 1312 6175 Implantação e Implementação de Políticas de

Atenção Integral à Saúde da Mulher
800.000

10 302 1312 6175 0001 Implantação e Implementação de Políticas de
Atenção Integral à Saúde da Mulher - Nacio-
nal

800.000

S 3 2 90 0 151 800.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 108.800.000
TOTAL - GERAL 108.800.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0802 Gestão do Plano Plurianual e dos Orçamentos da União 225.000
AT I V I D A D E S

04 122 0802 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-
leração do Crescimento - PAC

225.000

04 122 0802 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

225.000

F 3 3 90 0 100 225.000
TOTAL - FISCAL 225.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 225.000

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 311, de 12 de agosto de 2011. Encaminhamento ao Senado Fe-
deral, para apreciação, do nome do Senhor HAMAN TABOSA DE
MORAES E CÓRDOVA, Defensor Público Federal no Distrito Fe-
deral, para ocupar o cargo de Defensor Público-Geral Federal, na
vaga decorrente do término do mandato do Senhor José Rômulo
Plácido Sales.

No 312, de 12 de agosto de 2011.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 2, de 2011 - CN, que "Dispõe
sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária
de 2012 e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão e da Fazenda manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispo-
sitivos:

§§ 3o e 5o do art. 2o

"§ 3o A política fiscal, em articulação com as políticas mo-
netária, cambial e creditícia, atuará de forma a manter a es-
tabilidade econômica e o crescimento sustentado, permitindo a
continuidade da trajetória de queda da dívida pública líquida,
compatível com os resultados nominais previstos no Anexo III
desta Lei."

"§ 5o O déficit nominal, no exercício de 2012, observados o
conjunto de premissas e parâmetros do Anexo III desta Lei, não
poderá ser superior a 0,87% (oitenta e sete centésimos por cento)
do Produto Interno Bruto - PIB para o setor público não-fi-
nanceiro."

Razão dos vetos

"O estabelecimento de um teto para o resultado nominal,
num contexto em que já se dispõe de meta para superávit pri-
mário para o setor público, limita o campo de atuação da política
monetária para fins de cumprimento da meta de inflação es-
tabelecida pelo Conselho Monetário Nacional."

§§ 4o e 6o do art. 2o

"§ 4o A gestão orçamentária terá como diretriz o controle das
despesas correntes discricionárias conjugado com o aumento real
dos investimentos públicos."

"§ 6o O crescimento das despesas correntes primárias dis-
cricionárias, exceto nas funções de saúde e educação, não poderá
superar o dos investimentos públicos, no âmbito dos orçamentos
fiscal e da seguridade social."

Razão dos vetos

"A observância da restrição imposta pelos dispositivos em
análise amplia a rigidez a que já se encontra submetida a uti-
lização dos recursos constantes do orçamento da União."

§ 3o do art. 3o

"§ 3o A programação orçamentária e financeira de 2012
observará, como redutor da meta primária, o montante constante
da Lei Orçamentária de 2012."

Razão do veto

"A determinação constante do § 3o em questão restringe a
atuação do Poder Executivo no caso de ser necessário alcançar a
meta de superávit primário sem considerar a redução autorizada
no art. 3o em exame para evitar desequilíbrio fiscal ou aumento
do endividamento."

Art. 4o e alínea "c"do inciso III do § 4o do art. 7o

"Art. 4o As prioridades da Administração Pública Federal
para o exercício de 2012, atendidas as despesas contidas no
Anexo IV desta Lei, as decorrentes de iniciativa parlamentar
individual que aproprie a reserva primária fixada no art. 13 desta
Lei e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram
os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às
ações relativas ao PAC e à superação da extrema pobreza, as
quais terão precedência na alocação dos recursos no Projeto e na
Lei Orçamentária de 2012, não se constituindo, todavia, em li-
mite à programação da despesa.

§ 1o Observada a compatibilidade com as diretrizes, ob-
jetivos e metas constantes do Plano Plurianual para o período de
2012 a 2015, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2012 deverão
considerar, sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, pela
sua relevância no âmbito de cada área de governo, as seguintes
prioridades:

I - Saúde: expansão e adequação de unidades e serviços de
saúde, com ênfase na atenção básica e especializada e vigilância
epidemiológica, remuneração dos serviços condizente com os
custos operacionais e financiamento para o complexo produtivo
da saúde, de fármacos e de equipamentos;

II - Educação e Ciência e Tecnologia: expansão das uni-
versidades públicas com ênfase nos novos campi avançados,
Reuni e educação profissional, transporte escolar, ensino à dis-
tância, inclusão digital com banda larga e implantação de centros
tecnológicos;

III - Assistência Social: atendimento de pessoas com de-
ficiência, erradicação da fome e do trabalho infantil e apoio à
criança e ao adolescente;

IV - Transporte e Minas e Energia: ampliação e integração
da matriz de transportes, aumento da capacidade de geração de
energia e pesquisa e desenvolvimento de fontes de energia re-
nováveis;

V - Justiça e Segurança Pública: melhoria no controle de
fronteiras e da cooperação bilateral contra o crime organizado
transnacional, melhoria da segurança pública, erradicação da vio-
lência, ampliação das unidades de polícia pacificadora - UPP e
combate às drogas;

VI - Defesa: ações voltadas à modernização e valorização
das Forças Armadas, segurança e controle do tráfego aéreo e
projetos derivados de acordos internacionais com transferência de
tecnologia;

VII - Agricultura e Desenvolvimento Agrário: ações de pes-
quisa agropecuária, vigilância, segurança e sanidade animal e
vegetal, abastecimento agroalimentar, riscos do agronegócio, de-
senvolvimento sustentável da pesca e aquicultura, ampliação da
reforma agrária e apoio à agricultura familiar;

VIII - Meio ambiente: revitalização de bacias hidrográficas,
ações de reflorestamento e de combate ao desmatamento, pro-
teção e uso sustentável da biodiversidade brasileira e conso-
lidação do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

IX - Integração Nacional: ações relacionadas à defesa civil e
infraestrutura hídrica, com ênfase nas obras de revitalização e
integração da bacia do Rio São Francisco;

X - Esporte, Cultura e Turismo: ações relacionadas ao es-
porte e lazer da cidade, esporte educacional, ampliação e pre-
servação do patrimônio histórico e cultural, ações relacionadas à
infraestrutura turística, programa Segundo Tempo e ações ne-
cessárias à realização da Copa do Mundo de Futebol de 2014, das
Olimpíadas e das Paraolimpíadas de 2016;

XI - Trabalho: ações de qualificação profissional e ações de
inserção dos jovens no mercado de trabalho; e

XII - Desenvolvimento Urbano: ações de saneamento básico
e mobilidade urbana, resíduos sólidos e Programa Minha Casa
Minha Vida.
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